
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA 
ESTADO DO PARANA 

 

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, 81  –  TELEFONE (43) 3545-8600  –  CEP 84280-000  –  CURIÚVA – PR  

Pregão Eletrônico nº 08/2024 
Processo Administrativo .°19/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Curiúva/PR 
 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de luminárias 
públicas de LED. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 165.558,00 (cento e sessenta e cinco mil 

quinhentos e cinqüenta e oito reais)  

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço. 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não 
 
DATA DO CERTAME 
Data da sessão: 02/07/2024. 
Local da realização da sessão: https://bll.org.br/ - Plataforma: BLL - Compras  
 
INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 18 de junho de 2024 
TERMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 02 de julho de 2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 02 de julho 2024 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
 
ENDEREÇOS: 
Email Oficial: licitações@curiuva.pr.gov.br 
Telefone: (43) 3545-8609 
 
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO: 
Portal de Transparência do Município: http://www.curiuva.pr.gov.br/index.php?sessao=b0546033683mb0 
Diário Oficial do Município: http://www.curiuva.pr.gov.br/index.php?sessao=b054603368d1b0 
Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2024 

 

O Município de Curiúva, Estado do Paraná, torna público aos interessados que  realizará licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico, para o registro de preços do objeto abaixo descrito.  A licitação será 
regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 20/2022, pelo Decreto Municipal 
26/2024, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, bem como as suas devidas alterações e demais 
legislação aplicável e condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual aquisição luminárias 
Publicas de LED) de 70w watts, 100 watts, 150 watts e 200 watts; atendendo solicitação da Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo. 

2. DO PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. O preço máximo global estimado deste certame está fixado em R$ 165.558,00 (cento e sessenta e 
cinco mil quinhentos e cinquenta e oito reais), conforme tabela contida no Anexo I. 

2.2. Por se tratar de licitação para registro de preços não se faz necessária a indicação de dotação 
orçamentária, devendo ser exigida apenas na formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, no prazo de 
até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

3.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: através do e-mail: licitacoes@curiuva.pr.gov.br, por petição dirigida ou protocolada para 
o endereço: Avenida Antonio Cunha, 81, Centro, Curiúva/PR, ou encaminhados preferencialmente em 
campo próprio do sistema BLL. 

3.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de o registro de preços, nos autos do processo de licitação. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA 
ESTADO DO PARANA 

 

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, 81  –  TELEFONE (43) 3545-8600  –  CEP 84280-000  –  CURIÚVA – PR  

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar deste Pregão todos os interessados que estiverem previamente credenciados  
em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br 

4.2. A participação da licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.3. Os participantes deverão atender aos procedimentos previstos no REGULAMENTO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES, disponível no https://bll.org.br/, para acesso ao sistema e 
operacionalização. 

4.4. Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou 
através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5. DA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste certame as interessadas cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 

5.2. Este edital é não é exclusivo para Micro, Pequena Empresa e MEI´s e será aberto à ampla 
concorrência, com o intuito de aumentar o alcance e a participação de todas as empresas, de modo a 
privilegiar os princípios da economicidade e da busca pela proposta mais vantajosa, sobretudo, visando 
uma maior competitividade com consequente aquisição dos produtos por um valor menor e minimizando 
as possibilidades de itens desertos ou fracassados. 

5.3. É vedada a participação, direta ou indiretamente, de interessadas: 

a) impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná; 

b) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal, direta ou indireta, enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação; 

c) que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/1976, 
concorrendo entre si; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por o registro de preços de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista.  

f) que possuam em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no 
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da licitação, em face da vedação estabelecida pela Resolução nº 229/16 do Conselho 
Nacional de Justiça; 

g) cooperativas e empresas reunidas em consórcio. 

5.2.1. O impedimento de que tratam as letras “a” e “b” do item acima será também aplicado à licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 
 
5.2.2. O impedimento que trata a alínea “g” é devido pois as empresas atuantes no mercado têm, 
sozinhas, condições de fornecer o objeto da o registro de preços e de suprir os requisitos do Termo de 
Referência, concorrendo entre si. 

5.4. Para participação no certame, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.5. Caso haja participação de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) serão 
assegurados os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 para as pessoas jurídicas ou pessoas 
físicas que assim se identificarem no campo apropriado do sistema, sendo de responsabilidade exclusiva 
da licitante o seu correto enquadramento, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do art. 4º, da Lei nº 
14.133/2021. 

a) A obtenção dos benefícios a que se refere o item acima, quando aplicáveis ao respectivo 
item/grupo, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL  

6.1. A proposta de preço inicial deverá ser cadastrada no sistema de compras eletrônicas no prazo 
previsto e de acordo com o critério de disputa estabelecido no edital. 

a) A licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
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b)  A proposta registrada poderá ser alterada ou excluída até a data e hora definida no edital para 
abertura das propostas e, após este prazo, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou 
desistência da proposta. 

6.2. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.3. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.5. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

a) valor unitário e total do item; 
b) descrição detalhada do objeto ou remissão ao item do edital que contenha as suas especificações; 
c) marca, fabricante e modelo/versão, exceto quando se tratar de serviço;  

6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante e a contratada 

6.7. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para o 
registro de preços. 

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na o registro 
de preços, bem como todas as demais obrigações previstas no termo de referência (Anexo I); 

6.9. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
estipulada para a abertura do certame. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Será desclassificada a proposta que identifique a licitante, com preço inexeqüível ou que não 
esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

b) A classificação da proposta nesta fase não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

8.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  

8.5. O intervalo mínimo entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será de R$20,00 (vinte reais) sobre o valor 
unitário do item. 

8.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexeqüível. 

8.7. O modo de disputa adotado para a presente licitação será o ABERTO. 

a) A fase de lances terá a duração de 10 (dez) minutos, sendo automaticamente prorrogada pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração inicialmente 
previsto. 

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

d) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), poderá ser reiniciada a disputa aberta para a definição das demais 
colocações, sendo as licitantes convocadas para apresentarem lances intermediários. 

8.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado por primeiro. 

8.9. Durante todo o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do 
valor de menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
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8.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital e da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.11. No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico permanecerá acessível às licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, quando 
possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

a) Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.12. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

a) Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

b) A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

c) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.13. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.14. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. DA NEGOCIAÇÃO  

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a o registro de preços, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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9.3. Havendo apenas uma proposta, esta poderá ser aceita desde que atenda a todas as condições 
do edital, devendo o Pregoeiro negociar visando obtenção de melhor condição. 

9.4. A arrematante que apresentar proposta acima do preço máximo ou inferior ao desconto mínimo 
definido para a o registro de preços deverá readequá-la, sob pena de desclassificação. 

9.5. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9.6. Não havendo vencedor para o grupo/item de cota reservada, o objeto poderá ser negociado com 
o vencedor do respectivo grupo/item de concorrência geral ou, diante de sua recusa, com as licitantes 
remanescentes deste grupo/item, desde que pratiquem o valor do arrematante. 

9.7. Se a licitante for vencedora do grupo/item reservado e do grupo/item correspondente à 
concorrência geral, prevalecerá o menor preço ofertado ou negociado. 

10. DO ENVIO DA PROPOSTA RECOMPOSTA E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

10.1. O Pregoeiro solicitará à arrematante que envie, até as 12:00h (doze horas) do dia útil seguinte ao 
da convocação, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares previstos neste edital. 

a)  É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita pela arrematante antes de findo o prazo originalmente concedido. 

10.2. No mesmo prazo previsto acima, a arrematante deverá apresentar os seguintes documentos 
complementares: 

a) proposta assinada, contendo obrigatoriamente todas as informações constantes do modelo do 
Anexo I; 

b) documentação de habilitação, conforme item 13. 

10.3. O Pregoeiro verificará se a licitante preenche os requisitos de participação, mediante consulta 
cadastral da empresa: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

c) Cadastro restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, TCE/PR  
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx ). 

a) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário. 

b) Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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c) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.5. Dentro do prazo fixado no item 11.1 poderá ocorrer o saneamento de falhas, complementação de 
insuficiências ou correções de caráter formal relativos à proposta recomposta e documentos de 
habilitação. Excepcionalmente, o prazo poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro, mediante 
justificativa, em virtude da complexidade e/ou da quantidade de itens da licitação. 

10.6. Em sede de diligência somente é possível a aceitação de novos documentos quando:  

a) necessários para complementar informações acerca dos documentos já apresentados pela licitante e 
que se refiram a fato já existente à época da abertura do certame;  

b) destinados à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 

11.1. O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço. 

11.2.  Na hipótese de discrepância entre os montantes unitários e totais, para efeito de cotejo, 
prevalecerão os de menor valor. 

11.3. No julgamento o Pregoeiro poderá, de forma fundamentada, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância da proposta, dos documentos e sua validade jurídica, para fins de classificação. 

11.4. O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exeqüibilidade da proposta ou exigir da 
licitante que ela seja demonstrada. 

11.5. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica de servidores pertencentes ao quadro de 
pessoal deste município ou de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para subsidiar suas decisões, 
indicando o dispositivo do edital de licitação objeto do questionamento e os documentos ou elementos 
sobre os quais recai a dúvida. 

11.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) formulada por quem esteja impedida de participar do certame; 

b) contiver vícios insanáveis; 

c) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

d) apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a o registro 
de preços; 

e) não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

f) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
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11.6. O agente de o registro de preços, o Pregoeiro ou a comissão de o registro de preços poderá 
realizar diligências para aferir a exeqüibilidade da proposta ou exigir da licitante que ela seja 
demonstrada. 

11.7. No caso de desclassificação será examinada a proposta subseqüente e assim sucessivamente 
até a apuração de uma que atenda a este edital, podendo o Pregoeiro negociar com a licitante para que 
sejam obtidas melhores condições. 

12. DA HABILITAÇÃO 
 

12.1. Para habilitação da licitante é necessária a documentação de: a) habilitação jurídica; b) 
regularidade fiscal, social e trabalhista; c) qualificação econômico-financeira; d) qualificação técnica. 

12.2. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Em se tratando de Micro empreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Micro 
empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País;  

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.  

12.3. Documentos relativos às habilitações fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 

b) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRF/FGTS); 

c) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS) ou Certidão Negativa de Débitos 
relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) - expedida a partir de novembro 
de 2014; 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida 
pelo órgão competente; 
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f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente; 

g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede do proponente, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

12.4. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de 
expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, caso 
o documento não consigne prazo de validade; 

12.5. Declaração Unificada conforme Anexo II 

12.6. Nos casos de licitação fracassada, inclusive quanto ao respectivo grupo/item espelho, o 
Pregoeiro poderá conceder prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, 

corrigidas das causas que levaram à sua desclassificação/inabilitação. 

12.7.  Somente será considerada habilitada a arrematante que preencha os requisitos de habilitação 
na data da primeira sessão. 

13. DAS AMOSTRAS 
 

13.1. A arrematante deverá apresentar a amostra, no prazo limite de 10 (dez) dias úteis, a contar de 
da ciência do resultado da fase de habilitação. 

13.2.  A não apresentação da amostra no prazo sujeita a licitante desistente à desclassificação de 
sua proposta, sem prejuízo das penalidades constantes deste edital e da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.3. Excepcionalmente, dentro das hipóteses legais, poderá ser concedido prorrogação do prazo de 
entrega das amostras para casos devidamente comprovados e justificados, desde que o pedido seja 
apresentado antes do escoamento do prazo. 

13.4. Será exigida, também,  a amostra dos habilitados subsequentes, na hipótese de ocorrer a 
rescisão da ata de registro de preços no decorrer de sua vigência.  

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

14.1. Sob pena de inabilitação, os documentos deverão se referir ao CNPJ cadastrado no sistema 
www.bll.org.br para a participação do certame. 

14.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica e no caso daqueles documentos que pela própria natureza forem emitidos somente 
em nome da matriz (FALÊNCIA – FEDERAL – FGTS – TRABALHISTA). 

14.2. Na hipótese de restrição relacionada à regularidade fiscal e trabalhista de microempresa ou 
empresa de pequeno porte será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir do momento em que 
a arrematante for declarada vencedora, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito tributário ou fiscal, e obtenção das certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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14.3. Toda a documentação apresentada deverá estar dentro do prazo de validade estabelecido pelo 

órgão expedidor e, quando omissa, será aceita por 90 (noventa) dias a partir da sua expedição. 

14.4. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital pela arrematante, o Pregoeiro a 
declarará vencedora e encaminhará o certame à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar a licitação. 

14.5. Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

14.6. O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância da habilitação, dos 
documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia.  

15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

15.2. Qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, de 
forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob 
pena de preclusão. 

15.2.1. As razões recursais devem ser encaminhadas em campo próprio do sistema www.bll.org.br. 

15.2.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

15.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

15.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

15.6. Não havendo recurso, o Pregoeiro encaminhará o procedimento à autoridade superior para 
adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que 
prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.  

16.2. O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização   - PAR não interfere no 
seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
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16.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.4. As sanções estão previstas no contrato: 

a) Caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e no Contrato, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do Contrato, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 2021 e , se sujeita às seguintes penalidades, garantida a 
prévia defesa: 

a.1) multa moratória de 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato nos casos de mora, exigível 
juntamente com o cumprimento da obrigação. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de 
atraso em relação a data prevista para o fornecimento, até o limite do valor de 30% (trinta por cento), do 
valor total do Contrato, independentemente de ter causado prejuízo significativo à Administração Pública 
Municipal; 

a.2) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pelo descumprimento 
de quaisquer de suas clausulas, exceto no caso de atraso na execução do objeto sobre o valor do 
fornecimento não realizado (alíneas “a” e “c”); 

a.3) A INEXECUÇÃO TOTAL DO OBJETO ENSEJARÁ MULTA COMPENSATÓRIA DE 30% (trinta por 
cento) DO VALOR TOTAL DESCRITO NO CONTRATO, se injustificadamente desistir do contrato ou der 
causa a sua rescisão total, ou cancelamento 

b) Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria 
municipalidade; e, 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV, da Lei 14.133/2021. 

16.5. As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 
ato punível venha acarretar ao Município. 

16.6. As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o 
direito que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

16.7. Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através 
documentos emitidos pela municipalidade. 

16.8. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e, 
caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

16.9. A penalidade de multa será aplicada de ofício ou por provocação, pelo responsável da Secretaria 
solicitadora do objeto. 
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16.10. A pena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Edital, 
cabendo ao MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 
superior, reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

16.11. A mora no cumprimento de obrigações contratuais independe de notificação da contratada 
(aplicação do princípio dies interpellat pro homine, previsto no art. 397 do Código Civil). 

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO PRAZO 

17.1. O objeto da presente licitação deverá ser entregue 15 (quinze) dias, contados da emissão do 
pedido expedido pelo setor competente, caso a empresa não faça a entrega nos prazos mencionados, a 
respectiva Secretaria solicitante aplicará as penalidades conforme as condições estabelecidas neste 
Edital;  

17.2. A entrega efetuada na Secretaria solicitantes será de forma provisória, e se o produto estiver em 
desconformidade com o pedido será recusado no todo ou em partes, ficando a empresa responsável 
pela retirada do produto em desacordo com o que foi solicitado e a retirada do produto em 
desconformidade com o pedido será feita em até 5 (cinco) dias, decorrido o referido prazo,  o município 
fará o seu descarte. 

17.2.1. Não  haverá nenhum tipo de pagamento e nem será indenizado  o fornecedor que deixar 

produtos que não estiverem de acordo com o que foi solicitado. 

17.3. As luminárias serão solicitadas ao fornecedor conforme necessidade da respectiva Secretaria. 

17.4. Os objetos deverão ser entregues na respectiva Secretaria solicitante ou no endereço por ela 
indicado, não podendo o fornecedor se recusar a entregar no endereço solicitado, ensejando assim multa 
por recusa. Sob pena de multa de 10% em cima da nota, retido no pagamento efetuado pela prefeitura, 
assegurado, sempre, a ampla defesa e o contraditório. 

17.5. As despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento, correrão por conta da empresa fornecedora. 

17.6. Os produtos deverão ser entregues acompanhados do empenho e da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura que deverá ser emitida contendo o número do Pregão e Ata de Registro de Preços, a 
descrição dos itens, quantidades, preço unitário e total, em conformidade com o pedido. 

18. DO PAGAMENTO, DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 

18.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e emissão da 
referida nota fiscal. 

18.2. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora enquanto pendente de liquidação em qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA 
ESTADO DO PARANA 

 

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, 81  –  TELEFONE (43) 3545-8600  –  CEP 84280-000  –  CURIÚVA – PR  

18.3. Sendo constatada irregularidade no objeto entregue, o prazo para pagamento será contado a 
partir da devida correção, quer esta seja efetuada por reparação, complementação ou substituição do 
bem. 

18.4. Em se tratando de notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções, estas serão devolvidas à 
Detentora e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data da apresentação da nota 
devidamente corrigida, ainda que seja por carta de correção. 

18.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação. 

18.6. Caso haja prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o preço inicialmente contratado 
poderá ser reajustado mediante prévia negociação entre as partes, tendo como limite máximo a variação 
do IGP-M  dos dozes meses contados da data do orçamento estimado, ou outro índice que venha a 
substituí-lo, desde que: 

a) os beneficiários da ata, inclusive os registrados no cadastro reserva, não aceitarem prorrogar com o 

preço original registrado; 

b) o preço reajustado esteja dentro do preço de mercado; 

c) não haja outro classificado que mantenha o preço original registrado do vencedor ou abaixo do preço 
reajustado. 

18.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa a ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

19. DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

19.1.  As licitantes e a contratada deverão atender às disposições contidas na Lei Federal nº 
12.846/2013 – Lei Anticorrupção, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o período 
contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos 
legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou 
indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou 
decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o 
estabelecido na Lei Anticorrupção. A despesa resultante deste procedimento licitatório correrá a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

20. DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

20.1. De acordo com tema 1130 do Supremo Tribunal Federal, e, determinação da Instrução 
Normativa da Receita Federal, nº 1.234/2012, alterada pela IN 2145/2023, o município deve passar a 
reter o IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte, sobre os valores das contratações de bens e 
prestação serviços a partir da competência de agosto de 2023, sendo assim todos os fornecedores de 
bens e serviços que transacionam com o município de Curiúva deverão atender as exigências do 
Decreto Municipal nº 113/2023, conforme a tabela do Anexo I da INRF 1.234/2012 . 
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. A licitante ou o interessado em participar da presente licitação consente e concorda com o 
tratamento e divulgação de seus dados pessoais para finalidade específica, conforme a Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), a Lei nº 12.527/2011 e o princípio constitucional da 
publicidade. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à o registro de preços. 

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da o registro de preços.  

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e no contrato exclui-se o dia do início e 

inclui-se o do vencimento, observadas as demais regras previstas no artigo 183 da Lei nº 14.133/2021. 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Proposta/Termo de Referência 
b) ANEXO II – Declaração Unificada Cumprimento de Exigências Legais 
c) ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 
d) ANEXO IV - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bll 

21.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação. Não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Curiúva/PR. 

 

Curiúva, 18 de junho de 2024. 
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_________________________ 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

____________________________ 
LUCIANA MARÍLIA DA COSTA 

Pregoeira 
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ANEXO I - PROPOSTA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 08/2024 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de luminárias Publicas de LED,  de 70w watts, 
100 watts, 150 watts e 200 watts; atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 14823 LUMINÁRIA 70 
WATSS Descrição das 
luminárias de 70 Watts 
para via urbana. 
- Potência: 70 watts 
- Voltagem: bi-volts 
127/220V 
- Fluxo luminoso : 
9.000 lm MÍNIMOS. 
- Proteção contra 
poeira e umidade 
mínimo IP 66 
- Material corpo 
alumínio injetado ( 
injetado - maior 
dissipação de calor) 
- Cor da estrutura 
cinza ou preta.  
- Com base para rele  
- Durabilidade 50.000 
horas mínima 
- Com fixação no 
braço com regulagem 
de ângulo - com 
parafuso de fixação na 
parte superior e 
inferior - dimensão de 
braço de 25mm a 60 
mm 
- LED SMD. 
Temperatura de cor 
4.000 a 5000 k  
- Com protetor de 
surto mínimo 10A 10kv 
- Garantia mínima de 5 
anos eficiência 
energética A  
- Laudo conforme 
normativo 20 Inmetro - 
laudos da potência, 
laudos LED SMD, 
laudo do fluxo 
luminoso, laudo da 
garantia. 

200,00 UN 335,20 67.040,00 
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- Acompanhando os 
parafusos para a 
instalação/ fixação e 
reles 1000w 
- Registro no 
INMETRO com selo 
de certificação no 
produto conforme 
portaria 20 do Inmetro, 
de 15 de fevereiro de 
2017 para 
regulamentação de 
luminárias públicas 
viárias.   

 
TOTAL 

 
67.040,00 

Lote: 2 - Lote 002 
Item Código do 

produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 13051 LUMINÁRIA 100 
WATTS Descrição das 
luminárias de 100 
Watts para via urbana. 
- Potência: 100 watts 
- Voltagem: bi-volts 
127/220V 
- Fluxo luminoso : 
14.000 lm MÍNIMOS. 
- Proteção contra 
poeira e umidade 
mínimo IP 66 
- Material corpo 
alumínio injetado ( 
injetado - maior 
dissipação de calor) 
- Cor da estrutura 
cinza ou preta.  
- Com base para rele  
- Durabilidade 50.000 
horas mínima 
- Com fixação no 
braço com regulagem 
de ângulo - com 
parafuso de fixação na 
parte superior e 
inferior - dimensão de 
braço de 25mm a 60 
mm 
- LED SMD. 
Temperatura de cor 
4.000 a 5000 k  
- Com protetor de 
surto mínimo 10A 10kv 
- Garantia mínima de 5 
anos eficiência 
energética A  

100,00 UN 417,83 41.783,00 
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- Laudo conforme 
normativo 20 Inmetro - 
laudos da potência, 
laudos LED SMD, 
laudo do fluxo 
luminoso, laudo da 
garantia. 
- Acompanhando os 
parafusos para a 
instalação/ fixação e 
reles 1000w 
- Registro no 
INMETRO com selo 
de certificação no 
produto conforme 
portaria 20 do Inmetro, 
de 15 de fevereiro de 
2017 para 
regulamentação de 
luminárias públicas 
viárias.   

 
TOTAL 

 
41.783,00 

Lote: 3 - Lote 003 
Item Código do 

produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 13052 LUMINÁRIA 150 
WATTS Descrição das 
luminárias de 150 
Watts para via urbana. 
- Potência: 150 watts 
- Voltagem: bi-volts 
127/220V 
- Fluxo luminoso : 
15.000 lm MÍNIMOS. 
- Proteção contra 
poeira e umidade 
mínimo IP 66 
- Material corpo 
alumínio injetado ( 
injetado - maior 
dissipação de calor) 
- Cor da estrutura 
cinza ou preta.  
- Com base para rele  
- Durabilidade 50.000 
horas mínima 
- Com fixação no 
braço com regulagem 
de ângulo - com 
parafuso de fixação na 
parte superior e 
inferior - dimensão de 
braço de 25mm a 60 
mm 
- LED SMD. 

50,00 UN 533,15 26.657,50 
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Temperatura de cor 
4.000 a 5000 k  
- Com protetor de 
surto mínimo 10A 10kv 
- Garantia mínima de 5 
anos eficiência 
energética A  
- Laudo conforme 
normativo 20 Inmetro - 
laudos da potência, 
laudos LED SMD, 
laudo do fluxo 
luminoso, laudo da 
garantia. 
- Acompanhando os 
parafusos para a 
instalação/ fixação e 
reles 1000w 
- Registro no 
INMETRO com selo 
de certificação no 
produto conforme 
portaria 20 do Inmetro, 
de 15 de fevereiro de 
2017 para 
regulamentação de 
luminárias públicas 
viárias.   

 
TOTAL 

 
26.657,50 

Lote: 4 - Lote 004 
Item Código do 

produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 13053 LUMINÁRIA 200 
WATTS Descrição das 
luminárias de 200 
Watts para via urbana. 
- Potência: 200 watts 
- Voltagem: bi-volts 
127/220V 
- Fluxo luminoso : 
20.000 lm MÍNIMOS. 
- Proteção contra 
poeira e umidade 
mínimo IP 66 
- Material corpo 
alumínio injetado ( 
injetado - maior 
dissipação de calor) 
- Cor da estrutura 
cinza ou preta.  
- Com base para rele  
- Durabilidade 50.000 
horas mínima 
- Com fixação no 
braço com regulagem 

50,00 UN 601,55 30.077,50 
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de ângulo - com 
parafuso de fixação na 
parte superior e 
inferior - dimensão de 
braço de 25mm a 60 
mm 
- LED SMD. 
Temperatura de cor 
4.000 a 6500 k  
- Com protetor de 
surto mínimo 10A 10kv 
- Garantia mínima de 5 
anos eficiência 
energética A  
- Laudo conforme 
normativo 20 Inmetro - 
laudos da potência, 
laudos LED SMD, 
laudo do fluxo 
luminoso, laudo da 
garantia. 
- Acompanhando os 
parafusos para a 
instalação/ fixação e 
reles 1000w 
- Registro no 
INMETRO com selo 
de certificação no 
produto conforme 
portaria 20 do Inmetro, 
de 15 de fevereiro de 
2017 para 
regulamentação de 
luminárias públicas 
viárias.   

 
TOTAL 

 
30.077,50 

 
1.2. A luminária pública de LED deverá ser específica para iluminação pública ou ambientes externos, 
resistente as condições climáticas, com proteção de água no mínimo IP 66 ou 67, com sistema SMD com 
LED, ter alta resistência mecânica, aletas dissipadora de calor integrada ao corpo, certificada conforme a 
Portaria Inmetro nº 20/2017. 
1.3. Apresentar junto com a presente proposta o registro no Inmetro com selo de certificação no produto 
conforme Portaria 20 do INMETRO, de 15 de fevereiro de 2017 para regulamentação de luminárias 
públicas viárias.  
1.4. A durabilidade da lâmpada LED deverá se de no mínimo 50.000 horas. 
1.5. Garantia mínima de 05 (cinco) anos, a contar da efetiva entrega. 
1.6. Deverão apresentar 01 (uma) amostra de cada item, em até 10 (dez) dias úteis, após o 
encerramento do certame, para avaliação da luminárias pela Comissão Especial Técnica de Avaliação, 
nomeada conforme Portaria nº 110/2024, composta pelos servidores: Danielle Rospide Ghisleni Bonow, 
RG n. 12.***.***-8; Diomara Fortes Kubiak, RG n. 2.***.***-9 e Jorge Alberto de Oliveira, RG n. 13.***.***-
5; e, o servidor Amarildo de Souza Bueno, RG 18.***.***-2, Diretor do Serviço de Iluminação Pública. 
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C o n d i ç õ e s  d e  p a g a m e n t o :  c o n f o r m e  o  e d i t a l  
P r a z o  d e  e n t r e g a :  1 5  d i a s  
V a l i d a d e  d e  p r o p o s t a :  m í n i m o  6 0  ( s e s s e n t a )  d i a s  
 

Assinatura do(s) Proponente(s) 
Carimbo da firma  CNPJ 

*  O  l i c i t a n t e  d e v e  e s t a r  c i e n t e  d e  q u e  a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o  a p r e s e n t a d a  d e v e r á  
s e r  c u m p r i d a  d u r a n t e  t o d o  o  p e r í o d o  d e  v i g ê n c i a  d a  a t a  d e  r e g i s t r o s  d e  p r e ç o s .  
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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

COMPRAS – PREGÃO ELETRÔNICO 

 

1. SECRETARIA SOLICITANTE 

 1.1 Secretarias Municipal de ADMINISTRAÇÃO  

2. OBJETO - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, 
“a” e “i” da Lei n.14.133/2021). 

2.1 Abertura de processo licitatório para a compra Luminárias (Luminária 
Publica LED) Luminárias de 70w watts/ 100 watts/ 150 watts e 200 watts, para poste 
de ruas e avenidas, ideal para iluminação pública/ambientes externos, resistente a 
chuvas e intempérie, proteção água mínimaIP 66 Certificada conforme portaria 20 do 
INMETRO. Possui sistema SMD com LED, fornecendo ótimo desempenho térmico, 
Design moderno com alta resistência mecânica.O mesmo pedido vem para suprir a 
necessidade de todas as secretarias do município para um período de 12 (doze) 
meses. 

Os mesmos pedidos feitos com base de gastos do ano de 2023, bem como, 
alem deste o aumento do valor licitado vem pelo aumento justificado em orçamentos 
dos produtos hoje nos mercados. 

Todos os Itens listados para participar da licitação estão detalhados em 
planilha em anexo, as quantidades foram feitas pelo representante responsável pela 
Secretaria, os seus pedidos preenchidos segue junto ao processo. 

 

3. JUSTIFICATIVA  

3.1 Para supri a necessidade de todas as secretarias e entes envolvidos no 
processo. O prazo de vigência da contratação se encerra com a entrega dos materiais 
alimentos ou período de 12 (doze) meses. 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO  

4.1 ITENS, QUANTIDADES E DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

 

                  Descrição das luminárias de 70 Watts para via urbana 
a) Potência: 70 watts 
b) Voltagem: bi-volts 127/220V 
c) Fluxo luminoso: 9.000 lm mínimos. 
d) Proteção:  contra poeira e umidade mínimo IP 66.  
e) Material corpo alumínio injetado. (injetado – maior dissipação de calor). 
f) Cor da estrutura cinza ou preta. 
g) Com base para rele 
h) Durabilidade 50.000 horas mínima. 
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i) Com fixação no braço com regulagem de ângulo – com parafuso de fixação na 
parte superior e inferior – dimensão de braço de 25 mm a 60 mm.  

j) LED SMD. Temperatura de cor de 4.000 a 5000 k. 
k) Com protetor de surto, mínimo 10A - 10KV. 
l) Com garantia mínima de 05 anos, eficiência energética A. 
m) Laudos conforme normativa 20 Inmetro. - laudos da potência, laudos Led SMD, 

laudo do fluxo luminoso, laudo da garantia.  
n) Acompanhando os parafusos para a instalação/fixação e reles 1000 w. 
o) Registro no Inmetro com selo de certificação no produto conforme portaria 20 

do INMETRO, de 15 de fevereiro de 2017 para regulamentação de 
luminárias públicas viárias.  

 
Descrição das luminárias de 100 Watts para via urbana. 

a) Potência: 100 watts 
b) Voltagem: bi-volts 127/220V 
c) Fluxo luminoso: 14.000 lm mínimos. 
d) Proteção contra poeira e umidade mínimo IP 66.  
e) Material corpo alumínio injetado - (injetado – maior dissipação de calor). 
f) Cor da estrutura cinza ou preta. 
g) Com base para rele 
h) Durabilidade 50.000 horas mínima 
i) Com fixação no braço com regulagem de ângulo – com parafuso de fixação na 

parte superior e inferior – dimensão de braço de 25 mm a 60 mm  
j) LED SMD. Temperatura de cor 4.000 a 5000 k. 
k) Com protetor de surto mínimo 10A - 10KV. 
l) Com garantia mínima de 05 anos eficiência energética A. 
m) Laudos conforme normativa 20 Inmetro. - laudos da potência, laudos Led SMD, 

laudo do fluxo luminoso, laudo da garantia.  
n) Acompanhando os parafusos para a instalação/fixação e reles 1000 w. 
o) Registro no Inmetro com selo de certificação no produto conforme portaria 20 

do INMETRO, de 15 de fevereiro de 2017 para regulamentação de 
luminárias públicas viárias.  

 
Descrição das luminárias de 150 Watts para via urbana. 

a) Potência: 150 watts 
b) Voltagem: bi-volts 127/220V 
c) Fluxo luminoso: 15.000 lm mínimos. 
d) Proteção contra poeira e umidade mínimo IP 66. 
e) Material corpo alumínio injetado (injetado – maior dissipação de calor). 
f) Cor da estrutura cinza ou preta. 
g) Com base para rele 
h) Durabilidade 50.000 horas mínima 
p) Com fixação no braço com regulagem de ângulo – com parafuso de fixação na 

parte superior e inferior, dimensão de braço de 25 mm a 60 mm  
i) LED SMD. Temperatura de cor 4.000 a 5.000 k 
j) Com protetor de surto mínimo 10A - 10KV. 
k) Com garantia mínima de 05 anos eficiência energética A. 
l) Laudos conforme normativa 20 Inmetro. - laudos da potência, laudos Led SMD, 

laudo do fluxo luminoso, laudo da garantia.  
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m) Registro no Inmetro com selo de certificação no produto conforme portaria 20 
do INMETRO, de 15 de fevereiro de 2017 para regulamentação de 
luminárias públicas viárias.  
 

ITEM PRODUTO QNT preço médio total 

1 Luminárias de 70   Watts para via urbana 200  R$                 335,20  67.040,00 

2 Luminárias de 100 Watts para via urbana 100  R$                 417,83  41.783,00 

3 Luminárias de 150 Watts para via urbana 50  R$                 533,15  26.657,50 

4 Luminárias de 200 Watts para via urbana. 50  R$                 601,55  30.077,50 

        165.558,00 

 

 

ANEXA PLANILHA DETALHADA DA SECRETARIA SUA QUANTIDADE E 
VALORES PEDIDOS, BEM COMO DESCRIÇÃO COMPLETA DE CADA ITEM. 

 

4.2 VALOR GLOBAL ESTIMADO. 

4.2.1 Total geral de gastos com base em orçamentos em anexos R$ 165.558,00 (cento 

e sessenta e cinco mil quinhentos e cinqüenta e oito reais). 

4.2.2 A contratada deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica às informações contidas 
na nota de Empenho.  

4.2.3 Deverá recolher todos os tributos obrigatórios no corpo da nota fiscal.  

4.2.4 O pagamento será através de transferência bancária.  

4.2.5 Para o pagamento a contratada deverá possuir conta corrente jurídica (em nome 
da empresa), como os mesmos dados da ata/contrato.  

4.2.6 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, a contar do 
recebimento definitivo dos produtos.  

4.2.7 Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, 
o prazo de pagamento, será contado a partir da data de regularização do 
fornecimento ou do documento fiscal, a depender do evento. 

5. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

5.1 A Empresa fica obrigada a entregar o produto da forma solicitada pelo setor 
requisitante. Neste caso deverá ser entregue a quantidade total solicitada no 
empenho, exceto nos casos que poderá ocorrer o fracionamento a critério da 
Contratante. 

 5.1.1 A solicitação será feita através da Nota de Empenho. O envio da Nota de 
Empenho à CONTRATADA poderá ser efetivado via e-mail ou qualquer outro meio de 
comunicação. 
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5.2 O objeto deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da respectiva nota de empenho. 

5.2.1 É de responsabilidade da contratada as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 

5.2.2 O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da contratada, 
que deverão dispor de pessoal para o descarregamento, arcando com todos os custos 
na contratação de pessoal para auxiliar no processo. 

5.2.3 Os produtos deverão ser entregues com prazo de validade garantia de 
no mínimo 05(cinco) anos. 

5.3   As entregas serão feitas nos endereço informados pela Secretaria Municipal de 
Obras. 

5.4 O prazo da referida contratação será vigente até o fornecimento total dos 
produtos licitados ou de 12 (doze) meses. 

5.6 Os produtos a serem fornecidos deverão ser de boa qualidade, atender 
eficazmente às finalidades que deles naturalmente se espera conforme determina o 
Código de Defesa do Consumidor. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

 6.1.1 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pela secretaria solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia.  

 6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 
os artigos 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990). 

 6.1.3 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, 
no prazo máximo de cinco (05) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos.  

 6.1.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação.  

 6.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  

 6.1.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada. 
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 6.1.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre.  

 6.1.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato.  

 6.1.9 Obedecer às especificações dos produtos, observando a qualidade e prazos 
exigidos no edital, bem como a marca constante na proposta apresentada.  

 6.1.10 Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos até os locais indicados pela 
contratante, como também pelos custos a ele inerentes.  

 6.1.11 Entregas os materiais no prazo estabelecidos no termo de referência. 

 6.1.12 Colocar a disposição da contratante todos os meios necessários à 
comprovação da qualidade e operacionalidade dos bens, permitindo a verificação de 
sua conformidade com as especificações.  

 6.1.13 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a 
terceiros, por sua culpa ou dolo, não eximindo sua responsabilidade com a 
fiscalização ou o acompanhamento porventura efetuado pela contratante.  

6.2  O CONTRATANTE obriga-se:  

6.2.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário e dar o 
aceite caso os bens estejam de acordo com todas as especificações do Edital e da 
Proposta.  

6.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos.  

6.2.3 Efetuar o pagamento no prazo previsto.  

6.3 As demais obrigações pertinentes serão exclusivamente ao objeto da licitação, a 
ser estabelecido pelo Departamento de Licitações em relação ao CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, conforme legislação aplicável. 

7.  CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

7.1     O objeto será recebido: 

7.1.1 Provisoriamente em ate 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação do 
contratado, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação. Se for constatada qualquer desconformidade com a especificação, a 
contratada deverá substituir os produtos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
partir do recebimento de comunicado formal da contratante, sem qualquer ônus ao 
Município. 
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7.1.2 Definitivamente, mediante verificação e constatação de que o produto 
adequando está de acordo com as especificações do Edital.  

7.1.3 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com os termos do Edital e seus anexos.  

7.1.4 O não cumprimento das condições dispostas no item acima acarretará a 
anulação do empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital. 
  

8. HABILITAÇÃO 

8.1 Apresentação de documentos necessários e exigíveis por parte da Licitante, 
necessários à habilitação ao certame, a serem estabelecidos pelo Departamento de 
Licitações. 

9. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS  

9.1 No julgamento e classificação das propostas serão adotados o critério de 
menor preço por item, sendo levados em consideração também, critérios objetivos 
definidos no Edital. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 A dotação orçamentária a ser utilizada à aquisição dos bens acima descritos 
deverá ser paga pela Fonte de pagamento 0000, 504, 507, 510, 511. 

11. DO REAJUSTE 

11.1 O valor poderá ser reajustado quando necessário e justificado usando Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), com base em relatório dos últimos 
12 (doze) meses. 

12. DAS SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização   - PAR não 
interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.4. As sanções estão previstas no contrato: 

12.4.1. Caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e no Contrato, 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou 
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não cumprir com a execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal de 
além de ter o cancelamento do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa: 

a) multa moratória de 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato nos casos de mora, 
exigível juntamente com o cumprimento da obrigação. A multa incidirá a cada novo 
período de 30 (trinta) dias de atraso em relação a data prevista para o fornecimento, 
até o limite do valor de 30% (trinta por cento), do valor total do Contrato, 
independentemente de ter causado prejuízo significativo à Administração Pública 
Municipal; 

a.1) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pelo 
descumprimento de quaisquer de suas clausulas, exceto no caso de atraso na 
execução do objeto sobre o valor do fornecimento não realizado (alíneas “a” e “c”); 

a.2) A INEXECUÇÃO TOTAL DO OBJETO ENSEJARÁ MULTA COMPENSATÓRIA 
DE 30% (trinta por cento) DO VALOR TOTAL DESCRITO NO CONTRATO, se 
injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão total, ou 
cancelamento. 

b) Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e, 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV, da 
Lei 14.133/2021. 

12.4.2. As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e 
conseqüentemente o pagamento delas não exime a detentora da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município. 

12.4.3. As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas 
em Lei, nem o direito que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que 
vier a sofrer. 

12.4.4. Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão 
cobrados através documentos emitidos pela municipalidade. 
12.4.5. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela 
Administração Municipal e, caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de 
acordo com a legislação em vigor. 

12.4.6.  A penalidade de multa será aplicada de ofício ou por provocação, pelo 
responsável da Secretaria solicitadora do objeto. 

12.4.7.  A pena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções 
previstas neste Edital, cabendo ao MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e 
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mediante motivação da autoridade superior, reduzir o percentual da multa a ser 
aplicada. 

12.4.8. A mora no cumprimento de obrigações contratuais independe de notificação 
da contratada (aplicação do princípio dies interpellat pro homine, previsto no art. 397 
do Código Civil). 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor nomeado e o DOUGLAS 
DELFINO, o qual terá entre outras, as seguintes atribuições: 

 11.1.1 Verificar se o fornecimento está sendo cumprido nos termos do Edital, seus 
anexos e Contrato, assim como dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência ao Gestor do Contrato para providências cabíveis.  

 11.1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes prepostos. 

 11.1.3 O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 11.1.4 Será responsável pela gestão do Contrato o ROBERVAL DA SILVA PRESTES 
denominado Gestor do Contrato.  

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Data da Elaboração: 08/05/2024 

Integrante Nome Matrícula 

Secretário  ROBERVAL DA SILVA 
PRESTES 

 

Técnico  DOUGLAS DELFINO  

Técnico    

 
INTRODUÇÃO  
Esse ETP (Estudo Técnico Preliminar), tem como objetivo analisar e identificar a 

viabilidade de contração conforme projeção da formalização de demanda de 

luminárias de Led para Secretaria Municipal de Administração. 

Esse documento é dividido em tópicos, aonde será demonstrada a importância dessa 

contratação para manutenção do serviço público, servindo de norte para a melhor 

escolha pública visando atender os princípios da administração pública, economia e 

direito administrativo. 

Exigência Legal: Artigo 18, caput e parágrafo 1°, da Lei Federal n.º 14.133, de 1° de 

abril de 2021. 

Regulamentação: Lei Federal n.º 14.133, de 1° de abril de 2021 – Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. 

 

OBJETO DA PRETENDIDA CONTRATAÇÃO: Compra de Luminárias (Luminária 
Publica LED) Luminárias de 70w watts/ 100 watts/ 150 watts e 200 watts, para poste 
de ruas e avenidas, ideal para iluminação pública/ambientes externos, resistente a 
chuvas e intempérie, proteção água mínimaIP 66 Certificada conforme portaria 20 do 
INMETRO. Possui sistema SMD com LED, fornecendo ótimo desempenho térmico, 
Design moderno com alta resistência mecânica. 
 
1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A iluminação pública também desempenha um papel importante na promoção da vida 
noturna em áreas urbanas, tornando-as mais atraentes e seguras para os moradores 
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e visitantes. Além disso, esse tipo de iluminação pode contribuir para a redução da 
criminalidade e acidentes de trânsito.  

2- Porque luminárias de leds, os LEDs oferecem diversos benefícios, entre eles 
podemos citar: 

 Maior vida útil 
 Custos de manutenção reduzidos 
 Eficiência 
 Baixa tensão de operação 
 Resistência a impactos e vibrações 
 Controle dinâmico da cor 
 Acionamento instantâneo 
 Controle de intensidade variável 
 Cores vivas e saturadas sem filtros 
 Luz direta 
 Ecologicamente correto 
 Ausência de ultravioleta 

Ausência de infravermelho As luminárias Públicas LED / SMD substituem 

as Luminárias tradicionais com lâmpadas Vapor Mercúrio, Sódio e Multivapor e 

Vapor Metálica, oferecendo uma alta performance luminosa, obtendo uma 

economia de energia de até 80%, tornando-as a opção mais eficiente do 

mercado. 

2 – PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES  

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 
planejamento da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 
Esta no PAC do setor Secretaria de Governo / Obras, investimentos site do município 
www.curiuva.pr.gov.br 
 
 
 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da 
solução. (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021. 
 

 DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 
 O licitante arrematante deverá apresentar Termo de Garantia 

referente a cada material ofertado, de no mínimo 05 (cinco) anos. 
 Laudos conforme normativa 20 Inmetro. - laudos da potência, 

laudos Led SMD, laudo do fluxo luminoso, laudo da garantia. 
 Registro no Inmetro com selo de certificação no produto 

conforme portaria 20 do INMETRO, de 15 de fevereiro de 2017 
para regulamentação de luminárias públicas viárias.  
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 Para comercializar uma luminária no Brasil, o certificado e a 
etiqueta devem estar identificados nos produtos. (SERÁ 
VERIFICADA NA AMOSTRA A ETIQUETA). 

 
Quanto aos Laudos o Vencedor do Certame terá um prazo de 10 dias corridos 
para apresentação deste, a não apresentação terá a sua proposta cancelada, 
bem como apresentar um modelo de luminária montada com rele para teste 
podendo o modelo ser de 70w / 100 w / 150 w ou 200 w, ficando a critério do 
fornecedor. O mesmo modelo será submetido a teste pelo setor de iluminação 
publica do município durante um período de 48 (quarenta e oito horas), assim 
que vencido o prazo será feita a comunicação ao fornecedor vencedor dos 
resultados.  
 
4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

ITEM PRODUTO QNT preço médio total 
1 Luminárias de 70   Watts para via urbana 200  R$                 335,20  67.040,00 

2 Luminárias de 100 Watts para via urbana 100  R$                 417,83  41.783,00 

3 Luminárias de 150 Watts para via urbana 50  R$                 533,15  26.657,50 

4 Luminárias de 200 Watts para via urbana. 50  R$                 601,55  30.077,50 

        165.558,00 
 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Preços estimados para a compra R$ 165.558,00 (cento e sessenta e cinco mil 

e quinhentos e cinqüenta e oito reais). 

Composição financeira fontes FONTE DE PAGAMENTO: 0000, 504, 507, 510, 511. 

Como verificado na formação de preços foi feito uma pesquisa usando o 

Banco de preços, que demostra as ultimas compras feitas do mesmo objetos por 

diversos municípios que tem a mesma especificação e as luminárias que melhor se 

adaptam para o município em atendimentos aos bairros mais distantes do centro do 

município pois tem maior durabilidade e economia, e levando em consideração que a 

grande maiorias das ruas são com no Maximo 07 (sete) metros de largura ou seja 

para uma melhor iluminação com luminárias de baixa potencia.  

  

 

6 – ESTIMATIVA VALOR DA CONTRATAÇÃO  
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Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21)  

A melhor solução encontrada levando em consideração que após o 

levantamento de preços e  devido a grande demando do setor, a melhor solução foi 

usar um preço médio, e não o menor preço, para não correr o risco de com o demora 

e usando o menor preço termos alta de valor de compra e não ser conseguido a 

compra com o menor valor. 

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

Fundamentação: A licitante vencedora é obrigada a prestar garantia pelo 

período de 05 (cinco) anos contados da data da entrega, contra defeitos de 

fabricação. 

O prazo de entrega das luminárias e de, no máximo 15 (quinze) dias 

corridos a contar do (a) recebimento da Ordem de Fornecimento e/ou Nota de 

Empenho, ou ainda outro documento equivalente. 

8 – JUSTIFICATIVA PARCELAMENTO  

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso 

VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21. O prazo para uso total dos produtos e de 12 

(doze) meses, podendo ser parcelado em pedidos de empenho, conforme a 

necessidade de troca de luminárias queimadas, ou mesmo a implantação de novas 

iluminações na cidade ou bairros mais distantes; 

9 – RESULTADO PRETENDIDO  

Fundamentação:  De quem é a responsabilidade pela iluminação pública? 

30 e 149-A da Constituição Federal de 1988. Sendo assim, a elaboração de 

projeto, a implantação, a expansão, a operação e a manutenção das instalações são 

de responsabilidade do poder público municipal ou distrital, ou ainda de quem tenha 

deles recebido a delegação para prestar tais serviços, sendo assim a necessidade.  O 

primeiro objetivo da iluminação é a obtenção de boas condições de visão associadas 

à visibilidade, segurança e orientação dentro de um determinado ambiente. Este 

objetivo está intimamente associado às atividades laborativas e produtivas. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA 
ESTADO DO PARANA 

 

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, 81  –  TELEFONE (43) 3545-8600  –  CEP 84280-000  –  CURIÚVA – PR  

10 – PROVIDÊNCIAS CELEBRAÇÃO CONTRATO  

 Apresentar um modelo de luminária montada com rele para teste podendo o 
modelo ser de 70w / 100 w / 150 w ou 200 w, ficando a critério do fornecedor. O 
mesmo modelo será submetido a teste pelo setor de iluminação publica do 
município durante um período de 48 (quarenta e oito horas), assim que vencido 
o prazo será feita a comunicação ao fornecedor vencedor dos resultados. 
Lembrando que será verificado junto a amostra o certificado do Inmetro e 
etiqueta com identificação e qualificação de gastos.  

     irregularidade encontradas. 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do 
art. 18 da Lei 14.133/21) não. 
 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS  

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 
como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. 
(inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) - não há impactos. 
 

13 – ANÁLISE DE RISCO  

Levando em consideração o processo de adaptação, e bom lembrar que a garantia do 
conjunto e de 05 (cinco) anos, tanto de fabricação como mal funcionamento ou queima por 
motivos comuns. 
 
14 – CONCLUSÃO 

Fundamentação: e a melhor solução e trata se de item de comum acordo e uso de 
entidades publicas e privadas para a solução de problemas com a manutenção da iluminação 
publica, com segurança e condições de trabalho.  
 
 

 
Fiscal de Contrato 

DOUGLAS DELFINO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II - DECLARAÇÕES - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS 
 
Pregão nº 08/2024  
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M I N U T A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XX/2024 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na cidade de [xx], com 
telefone [xxx], endereço de e- mail [xxx], por meio de seu representante legal [nome completo do sócio, 
administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], declara:  
 
1. Estar ciente de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação;  
2. Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
3. que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências contidas na Lei 
Federal n.º 14.133/2021;  
4. que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e nas disposições dos incisos e parágrafos do 
art. 14, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação 
vigente;  
5. que cumpre com todos os requisitos de habilitação definidos neste Edital;  
6. cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
7. que a proposta protocolada está em conformidade com as exigências editalícias, foi elaborada de forma 
independente;  
8. que a proposta protocolada compreende na integralidade os custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
9. Fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, quando necessário ou solicitado e 
que se compromete a apresentar a documentação original, quando a mesma for solicitada pelo Agente de O 
registro de preços, no prazo que o mesmo estipular;  
10. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso XXXIII, artigo 7º da 
Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. (* Caso empregue menor, a partir de 14 anos - na condição de aprendiz - 
deverá fazer a ressalva).  
11. Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em 
especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-
consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação 
final, ambientalmente adequada. 

 
 
Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei.  

 
  

Local e data 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXX 
Representante legal 
CPF xxx.xxx.xxx-xx 

 
 

 
 
Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e com o número do CNPJ. 
 

ANEXO III 
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O Município de Curiúva – PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 
76.167.725/0001-30, com sede na Avenida Antonio Cunha, 81, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de mandato e funções, NATA NAEL MOURA DOS SANTOS, brasileiro, 
portador da cédula de identidade com o RG sob o n.º 4.286.296-7 PR e o CPF sob o n.º 605.580.409-34, 
residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Presidente Castelo Branco, 262,  simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR, RESOLVE instituir ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP nº 
< N U M E R O C O N T R A T O > / 2 0 2 4 , decorrente da licitação sob modalidade de Pregão eletrônico nº 
06/2024, para registrar os preços apresentados pela empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, 
situada à <FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>, neste ato denominada 
simplesmente DETENTORA, processado nesta Administração Pública, a qual constitui-se em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 20/2022, pelo Decreto Municipal 26/2024 e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a futura e eventual aquisição de 
luminária pública de LED de 100 watts; 150 watts e 200 watts,  do edital de Licitação nº 08/2024, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 - Por se tratar de licitação para registro de preços não se faz necessária a indicação de dotação 
orçamentária, devendo ser exigida apenas na formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

2.2 - As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata correrão por 
sua conta. 

2.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da 
verba prevista. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS E PRODUTOS 

3.1 - O preço do produto a ser adquirido, é o constante da presente Ata, ofertado pela empresa 
vencedora do certame que lhe deu origem conforme Classificação por Fornecedor: 

 

Lote: 1 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

x Xx xx    xx xx xx xx 
 
TOTAL 

 
xx 
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VALOR TOTAL DOS LOTES:<VALORCONTRATO><VALORCONTRATO#E> 

3.2 - O órgão gerenciador monitorará o preço do produto avaliará o mercado constantemente e poderá 
rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados. 

3.3 - O órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço 
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

3.4 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e 
apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 
fabricantes, despesas de pessoal, etc), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço 
de mercado tornar-se superior ao preço registrado. 

CLÁUSULA QUARTA: DA VALIDADE DA ATA 

4.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, a partir da sua assinatura, podendo 
ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

5.1 - Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, entregando os produtos especificados no Anexo 01 
do Edital nº 08/2024 e adjudicados no Pregão dentro do prazo determinado pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, de acordo com o preço registrado. 

5.2 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se 
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

5.3 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 
objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 
objeto pactuado. 

5.4 - Responder perante o ÓRGÃO GERENCIADOR e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à 
execução do contrato. 

5.5 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

5.6 - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, 
bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a 
ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da Ata de Registro de Preços. 

5.7- Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do 
fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação sem autorização expressa da DETENTORA. 

5.8 - Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 
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5.9 - Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais que 
se fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação. 

5.10. Entregar os produtos objeto desta licitação conforme o indicado na proposta comercial da licitante 
vencedora, a contar da emissão do pedido expedido pela Secretaria solicitante, sob pena de multa. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU 
ENTIDADES PARTICIPANTES 

6.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos 
de acordo com a cláusula oitava. 

6.2 - Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem 
necessários. 

6.3 - Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas. 

6.4 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade. 

6.5 - Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes ou 
suspensão de fornecimento. 

6.6 - O ÓRGÃO GERENCIADOR será responsável pela prática de todos os atos de controle da 
Administração da Ata de Registro de Preços. 

6.7 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO/FORNECIMENTO 

7.1.  Os produtos, objeto do Registro de Preços serão entregues na  respectiva SECRETARIA solicitante, 
a ser informada na ocasião da solicitação que se fará através da emissão de AF – Autorização de 
Fornecimento, que será emitida pelo funcionário responsável. 

7.2.  Os produtos, no ato da entrega deverão estar acompanhados da Nota Fiscal descritiva, constando 
número da Autorização de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem 
como da CND do INSS e CRF do FGTS. 

7.3. A empresa receberá através de fax, e-mail, ou pessoalmente  a Ordem de Compra, e terá um prazo 
de 15 (quinze) dias para efetuar a entrega das luminárias solicitadas. 

7.4. A não entrega dos produtos, será motivo de aplicação das penalidades previstas na Ata 

7.5.   A Detentora da Ata não poderá recusar-se a entregar itens solicitados na nota de empenho 
mesmo que em pequenas quantidades. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, através de crédito em conta 
corrente mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade 
requisitante acompanhadas obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS. 
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8.1.1 – A contagem do prazo citado no subitem anterior se dará a partir da data da entrega da Nota 
Fiscal, obedecidas às exigências ali expressas. 

8.2 - Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, será solicitado 
à fornecedora a substituição do mesmo. 

8.3 - Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, conforme legislação em vigor. 

8.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à Detentora, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Curiúva – 
Estado do Paraná. 

CLÁUSULA NONA– DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do setor competente, e de servidor designado, fiscalizará o 
fornecimento e verificará o cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a 
averiguação do atendimento as normas editalícias e deste instrumento. 

9.2- O ato da fiscalização não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita 
execução deste instrumento. 

9.3- O servidor designado para fiscalizar a Ata de Registro de Preço, bem como o  responsável pelo 
recebimento e aceite do material, após conferência quantitativa e qualitativa o seu será o senhor 
Roberval da Silva Prestes. 

9.4 O Controle Interno, juntamente com o Chefe do Almoxarifado deverá atestar os documentos de 
despesas, quando comprovado o fiel e correto fornecimento dos materiais, encaminhando-os para 
pagamento. 

9.5 A devolução dos produtos é de competência do titular do Almoxarifado, desde que verificada a 
entrega fora das especificações constantes do contrato, notificando, por escrito à Contratada, a 
ocorrência de eventuais defeitos, fixando prazo para a correção. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.2 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

 10.3 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.4 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigo 107, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o 
Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.  

11.2. O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização   - PAR não interfere no 
seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.4. As sanções estão previstas no contrato: 

11.4.1. Caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e no Contrato, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do Contrato, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 2021 e , se sujeita às seguintes penalidades, garantida a 
prévia defesa: 

a) multa moratória de 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato nos casos de mora, exigível 
juntamente com o cumprimento da obrigação. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de 
atraso em relação a data prevista para o fornecimento, até o limite do valor de 30% (trinta por cento), do 
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valor total do Contrato, independentemente de ter causado prejuízo significativo à Administração Pública 
Municipal; 

a.1) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pelo descumprimento 
de quaisquer de suas clausulas, exceto no caso de atraso na execução do objeto sobre o valor do 
fornecimento não realizado (alíneas “a” e “c”); 

a.2) A INEXECUÇÃO TOTAL DO OBJETO ENSEJARÁ MULTA COMPENSATÓRIA DE 30% (trinta por 
cento) DO VALOR TOTAL DESCRITO NO CONTRATO, se injustificadamente desistir do contrato ou der 
causa a sua rescisão total, ou cancelamento 

b) Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria 
municipalidade; e, 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV, da Lei 14.133/2021. 

11.4. 2. As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e consequentemente o 
pagamento delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 
ato punível venha acarretar ao Município. 

11.4.3. As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o 
direito que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

11.4.4. Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através 
documentos emitidos pela municipalidade. 

11.4.5. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e, 
caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

11.4.6.  A penalidade de multa será aplicada de ofício ou por provocação, pelo responsável da Secretaria 
solicitadora do objeto. 

11.4.7.  A pena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Edital, 
cabendo ao MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 
superior, reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

11.4.8. A mora no cumprimento de obrigações contratuais independe de notificação da contratada 
(aplicação do princípio dies interpellat pro homine, previsto no art. 397 do Código Civil). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

12.1 - A publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Município, ficará a cargo da 
Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que utilizarem desta 
Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

13.1 - Caso haja prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o preço inicialmente contratado 
poderá ser reajustado mediante prévia negociação entre as partes, tendo como limite máximo a variação 
do IGP-M  dos dozes meses contados da data do orçamento estimado, ou outro índice que venha a 
substituí-lo, desde que: 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA 
ESTADO DO PARANA 

 

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, 81  –  TELEFONE (43) 3545-8600  –  CEP 84280-000  –  CURIÚVA – PR  

a) os beneficiários da ata, inclusive os registrados no cadastro reserva, não aceitarem prorrogar com o 

preço original registrado; 

b) o preço reajustado esteja dentro do preço de mercado; 

c) não haja outro classificado que mantenha o preço original registrado do vencedor ou abaixo do preço 
reajustado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 

 14.1. A garantia dos produtos consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações 
previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações 
subsequentes. Desde que não contrarie o edital e o interesse público. Além da estabelecida em cada lote 
em seus respectivos itens. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1 - Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório – Pregão nº 06/2024 – Forma 
Presencial e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Ata, 
constando o preço de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as 
partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de estarem anexos. 

15.2 - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a 
esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instrumento ora 
celebrado. 

15.3 - Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação vigente. 

15.4 - Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/prestador pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições dela decorrente. 

15.5 - Além do preço do primeiro colocado, serão registrados tantos fornecedores de bens ou 
prestadores de serviços quantos concordarem, respeitadas as quantidades oferecidas em cada proposta, 
obedecendo a ordem crescente dos preços ofertados. 

15.6 -  Fica eleito o Foro da Comarca de Curiúva/PR, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

 

 

NATA NAEL MOURA DOS SANTOS   LUCIANA MARÍLIA DA COSTA 
        PREFEITO MUNICIPAL        PREGOEIRA 

 

 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME> 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE> 
Representante Legal 
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CPF:<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE> 
 

 
 
 

 
 
 
 

ANEXO IV 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 

 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 
 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 
v. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 
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de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 

 
5.1  O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de 
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança 
ocorrida. 
 
 
Local e data: 
 
 

 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO IV.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO) INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 
 
Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 
Operadores 

1 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
2 Nome: 

 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
3 Nome: 

 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
 
O Licitante reconhece que: 
 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita 
de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 
por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço 
de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica. 

 
Local e data: 
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 (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV.2 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 

Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos de Compra Direta, 
Cotação Eletrônica de Preços: 
 
Não optantes pelo sistema de registro de preços. 
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
 
Optantes pelo sistema de registro de preços: 
 
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 
60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 10% e 
juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ 
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua 
Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 
eletrônica no respectivo lote cancelado. 
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre o registro de preços de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 
no sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A 
corretagem será pactuada entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado. 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – EMPRESAS PRIVADAS 
SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
Pregões Eletrônicos, Pregões em formato Web ou Cotações Eletrônicas: 
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor da adjudicação do lote, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
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O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 10% e 
juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito – 
SPC/SERASA e outros; e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua 
senha ou chave eletrônica. 
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
 
A livre o registro de preços de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 
no sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A 
corretagem será pactuada entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

Local e data 
 
 
 
 
 
 

 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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